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TERMO DE ENCERRAMENTO
Certifico que nesta data procedi o encerramento do Processo Legislativo nº 65/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 18/2025, de autoria dos Vereadores Josimar Oliveira Campos, Fábio Pereira Vieira e João Batista de Moura Júnior, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de entidades filantrópicas ou beneficentes do município de Lima Duarte que receberem recursos públicos de qualquer natureza, a divulgarem trimestralmente o balanço financeiro na forma em que se especifica” contendo 28 (vinte e oito) laudas, contando capa e o presente termo. 

Lima Duarte, 17 de outubro de 2025.   

Emília Mansur de Souza Figueiredo

Chefe de Secretaria

Sede Provisória: Praça Nominato de Paiva Duque, nº 15 - Centro - CEP 36.140-000 - Lima Duarte - MG
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